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Termo de Contrato n" úo 12022

TERMO DE CONTRATO DE
coMPRA N. ..../2022, QUE
FAZEM ENTRE SI O
MI.INICÍPIO DE ITABAIANA
E A EMPRESA O
MERCADÁO COMÉRCIO E
PRESTAÇÃO DE
SERVrÇOS LTDA

Pelo presente instrumento de Termo de Contrato, de um lado o Municipio de Itabaiana,

pessoa jurídica de direito público, representado neste ato pelo Prefeito Municipal o Sr. ADAILTON

\-, RESENDE SOUSA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.. 782.036 SSp/SE e

inscrito no CPF sob o n.' 357 .737.905-72, residente nesta cidade e a empresa O MERCADÃO

CoMÉRCIo E PRESTAÇÃo DE SERVIÇOS LTDA, localizada à Avenida Engeúeiro gentil

Tavares da Mota, 5l Bairro Santo Antônio, na cidade de Aracaju-SE, inscrita no CNPJ sob o n..

03.823.107/0001-28, neste ato representada pelo seu sócio administrador, o Sr. WENDSON

ANTÔNIO TAVARES MENDES, portador do CPF 028.752.185-06 doravarte denominada

CONTRATADA, e em observância às disposições da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002 qte e

subsidiada pela Lei n" 8.666, de 21 de Juúo de 1993 aualizada, observada a Lei Complementar no

123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto Municipal no 004, de 02 de janeiro de 2006 que

regulamenta o Pregão, Decreto Municipal 02612020, que regulamenta o pregão eletrônico, Decreto

Municipal n" 105, de 12 de dezembro de 2016, que regulamenta o tÍatamento favorecido a micro e

g, EPP, e em conformidade com as disposições a seguir, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar

o presente Termo de Contrato, deconente do Pregão Eletrônico n'014/2022, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas:

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1' O objeto do presente Termo de Contrato é a Aquisição e fomecimento parcelado de gêneros

alimentícios perecíveis para Alimentação Escolar: Ensino Fr.rndamental, EJA, Creche, Pré-Escola,

Atendimento Educacional Especializado (AEE) e Escola Agrícola, não adquiridos no pregão

Eletrônico n' 06712021, 00112022, 00212022 e Chamada Pública no 00112022 paÍa esta Prefeitura,

confoÍme especificagões e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrigão.
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1,2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vcncedora, independentemente de transcrição.

1.3. o,*,tn,Oo ao ourcro:

ITE
M

DESCRIÇÃO/ -ESPECIFICAÇA
o
FARINHA DE
AVEIA COM
VITAMINAS E
MINERAJS
acondicionados em
saco plástico
transparente,
atóxico, resistente e

hermeticamente
vedado. Deve
apresentar
coloração, aspecto,
cheiro e sabor
característico.
Embalagem de no
mínimo 165 E.

Caixa com 24
unidades. ISENTO

ESTADO DE SEBGIPE

1l
DE ACÚ AR

i ENDsoN li;;:1r,"":;:"^ffi"_
NTOI'llO TAVARES ANroNto TAVARES

IENDÉS:02875218 MENDES:02875218s0ó

iÁ Dàdos: 2022-04.19

VALOR
[,INIT

VALOR
TOTAL

IJNID QUANTMARCA

R$ 51.600,00PCT 8.600 R$ 6,00QUAKER

MAÇA
VERMELHA
nacional de 1"

qualidade - boa
qualidade, sem
defeitos sérios,
apresentando
tamanho, cor e

conformação
uniforme, devendo
ser bem
desenvolvidas e

maduras. Deve ser

fresca, ter atingido
o grau máximo ao

tamanho, aroma,
cor e sabor próprios
da espécie e

variedades. Não
deve conter
substâncias

IN
NATURA

Kg 18.548 R$ 4,BB R$ 90.514,24
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2. CLÁUSULA SEGUNDA _ VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do Confato será da data de sua assinatura até 3l- (trinta e um) de dezembro de

2022 (dois mil e ünte e dois), por se tratar de fomecimento, não podendo exceder ao respectivo

ffi
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exercÍcio financeiro, nos termos do art. 57 da Lei no. 8.666/93.

vENDsoN *;,'rr^irrr",íiTiltiii3 

Praça Fausto cardoso' 12 - Itabaian'sE - 3431-s712 - 13 104 74010001-10

TNTONIO TAVARES revenrs

terrosas,
ou corpos
aderentes
superfície
Isenta de
extema
aroma
estranhos.

umidade
anormal,

sabor
A polpa

deve estar intacta e

firme

e

sujidades
estranhos

à

da casca.

12 MAÇÂ
VERMELHA
nacional de 1"

qualidade - boa
qualidade, sem
defeitos sérios,
apresentando
tamanho, cor e

conformação
uniforme, devendo
ser bem
desenvolvidas e

maduras. Deve ser
fresca, ter atingido
o grau mádmo ao
tamanho, aroma,
cor e sabor próprios
da espécie e

variedades. Não
deve conter
substâncias
terrosas, sujidades
ou corpos estraúos
aderentes à

superfície da casca.

Isenta de umidade
externa anormal,
aroma e sabor
estranhos. A polpa
deve estar intacta e

firme

IN
NATURA Kg 6.182 R$ 4,88 R$ 30.168,16

R$ t72.282,40

,1EN DESr02g752',l 8 MENDES:0267521E506

Dados:2022-04-19
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3. cLÁusuLA TERCETRA - PREÇo

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ t72.282,40 (cento e setenta e dois mil duzentos e

oitenta e dois reais e quarenta centavos)

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contÍatual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇA]VIENTÁRIA

4.1. As despesas deconentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentfuia pÍópria,

prevista no orçamento da Prefeitura, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

/ 02.05 Secretaria de Educação
/ L2 3610005 2.017 Alimentação Escolar - Ensino Fundamental
/ 3390.30.00 Material de Consumo
/ 3390.30.07 Gêneros de Alimentação
/ Fonte 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos
/ Fonte 15520000 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de

Alimentação Escolar (PNAE)

/ 02.05 Secretaria de Educação
/ 12 365 0005 2.025 Alimentação Escolar - Educação Creche
/ 3390.30.00 Material de Consumo
/ 3390.30.07 - Gêneros de Alimentação
/ Fonte 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos
/ Fonte 15520000 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de

Alimentação Escolar (PNAE)

/ 02.05 Secretaria de Educação
/ 12366 0005 2.026 Alimentação Escolar - EJA
/ 3390.30.00 Material de Consumo
/ 3390.30.07 - Gêneros de Alimentação
/ Fonte 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos
/ Fonte 15520000 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de

Alimentação Escolar (PNAE)

/ 02.05 Secretaria de Educação
/ 12 965 0005 2.138 Alimentação Escolar - Educação Pré Escola

r' 3390.30.00 Material de Consumo
/ 3390.30.07 Gêneros de Alimentação

Assinâdo de forma
VENDSON digitât poí 6ENDSON

iNTONIO TAVARES rNToNto ÍÂvARÉs

4ENDE5:028752 t I MENDES:0287s21 8s06

Dadot: 2022.04.1 9uo 
r r:r3r2 -03'oo'
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/ Fonte 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos

Fonte 15520000 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE)

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1 O pagamento será realizado no prazo de 30 (rinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota

Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado.

5,2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que Eata o inciso

II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,

contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5', § 3o, da Lei n" 8.666, de

1993.

5.3 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

5.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista mediante consulta aos sítios elenônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 29 da Lei n' 8.666, de l-993.

5.4.1 Constatando-se, a situação de irregularidade do fomecedor conüatado, deverão ser tomadas as

providências previstas no do art. 31 da Instrução Normaüva no 3, de 26 de abril de 2018

5.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até

que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para

a Contratante.

5.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emiüda a ordem bancária para

pagamento.

5.7 Constatando-se, situação de irregularidade da contratada, será proúdenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. o prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério da

contratante.

5.8 Previamente à emissão de notâ de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para idenüficar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do

/ENDsoN Hlii::;',"^:§;""
,NTONIO TAVARES ÂNToNIo TAVARES
ilENDE5:0287521 8 MENDEse287s2l 8s06

06 Dados: 202 2.04. t 9
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órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas

indrretas, observado o disposto no art. 29, da Insrução Normaüva n" 3, de 26 de abril de 2019.

5.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada à contratada a ampla

defesa.

5.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

5.11.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

5.12 Quando do pag,amento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento üibutário

favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.13 Nos casos de eventuais aEasos de pagâmento, desde que a Conuatada não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela

Contatante, enue a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante

a aplicação da seguinte fórmula:

EM=IxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data preústa para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

r = (Tx) ,l.i I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa alual = 67o

6, CLÁUSI,JLA SEXTA - REAJUSTE

Praça Fausto Cardoso, 12 - IrabaianrsE - 3431-9712 - 13.104.74010001-10
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6.1Os preços dos serviços, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis durante a vigência

co n tratl ral;

6.2. Se durante o período contratual ocorrer acréscimo ou redução de valores no objeto do

fomecimento a ser contratado, em conformidade com a legislação pertinente, os preços do contrato

serão readequados, a fim de manter o seu equilibrio econômico-financeiro da empresa, devendo a
comprovação ser feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA, da

razão que autorizou o referido aumento/redução e uülizando-se os mesmos Índices/percentuais

utilizados/autorizado;

6.3. A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens,

ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os ügentes.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução p.ra a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1, C prazo dc entrcga dos gêneros será num prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a panir da

solicitação, ou ainda outro documento eqúvalente, em remessa porcelodo.

8.1.1. No que se refere aos pães deverão ser fabricados no mesmo dia da enüega, a fim de presewarem

suas caracteísticas orgânicas e naturais;

8.1.2. Os pães, deverão ser entregues no Setor da Merenda, de forma parcelada, mediante solicitação

desta Prefeitura e nas quantidades indicadas pela mesma. Devendo a enEega ser realizada até às B:00h

do dia posterior a solicitação e nas quantidades indicadas pela mesma.

8.2 . No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a

dois terços do prazo total recomendâdo pelo fabricante.

8.3. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo máximo de 24hs (vinte e quaEo horas), a contar da noüficação da contratada, às suas custas,

senr prejuÍzo da aplicação das penalidades.

8.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclú a responsabilidade da contratada

pclos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

9. CLAUSULA NONA - FISCALIZAÇAO

9.1. A execução do presente Conuato será fiscalizada por servidor designado em portaria específica,

conr aLrtoridade para exercer, em nome desta Prefeirura, toda e qualquer ação de orientação geral,

^!sinà.ro 
de íô,mà Praça Fausto Cardoso, 12 - Irabaiana/SE - 343t-97t2 - t3.IO4.740tOOOL-t0

i Í:l'lDscl'j digitàrpoí wENosoN
NTONIO TAVARES ANToNIo TAVARES

IENDES:02875218 rúENDES:0287s218s06

06 Dâdos: 2022.04.1 9
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controle e fiscalização dos serviços contratados, conforme consta do Anexo IV - Minuta do Contrato

10. CLÁUSULA DÉCIMA - oBRIGAÇÔES DA CoNTRATANTE E DA CoNTRATADA
10.1. São obrigaçõcs da Conrratante:

o receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

o verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definiüvo;

. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades verificadas

no objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou conigido;

o acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

o efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no. 8.666/93;

o Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos

serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas

o A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de ConEato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

10.2. OBRTGAçÕES DA CONTRATADA

. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa

e perfeita execução do objeto e, ainda:

o efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal,

na qual constarão as indicações referentes ai marca, procedência e prazo de garantia ou

valídade;

. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

ffi
ffi&

\3a,-,,

'ENDSoN â:[i""":;,:"^:#",
\TONIO TAVARES ríro ro nvrnrs
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. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quato) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

o manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

o indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma

plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;

. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tÍibutos deconentes da execução

do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à

Conüatante comprovante de quitação com os órgãos competentes;

o Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de

faltas por ela comeüdas na execução do Conuato;

. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.

. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de

Autorização que se façam necessários à execução do Contrato.

. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.

r Não transferir a ouüem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Conüatante, sem

prévia e expressa anuência.

o Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a

fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Conüatante

11. CLÁUSI,LA DÉCIMA PRIMEIRÂ - SANÇÕES ADMINISTRÂTTVAS

11.1. O descumprimento, por paÍe da CONTRATADA, das obrigações contratuais assumidas,

ou a infringência dos preceitos legais pertinentes, ensejará a aplicação das sanções preüstas na

Lei n" 10.520/02, que se encontram indicadas abaixo:

11.1'1. Advertência, por escrito, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade;

11.1.2. Multa:

Assinâdo de forma Praça Fausto Cardoso, 12 - Itabaiana./SE - 3437-9712 - L3.1IO4.Z AOtOOOl-lO
digital por WEND5ON
ANTONIO TÂVÂÂE5
MENDESú2E75218506
0ados: 2022.04.I 9
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a. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso na

en trega;

b. Multa de Llo/o, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou rescisão por

culpa da contratada;

c. Multa de L0%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada em retirar a

Nota de Empenho;

d. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor do contrato, por descumprimento de outras

obrigações previstas neste edital e seus anexos.

e. A multa será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da conúatação, e

poderá ser descontada dos pagamentos devidos pelo Município de Itabaiana, ou cobrada

diretamente da empresa, amigável ou judicialmente.

11.1.3. suspensão temporária, de participar em licitação e impedimento de contratar com o

CONTRATANTE pelo prazo de aré 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas preüstas neste

conuato, nos moldes do art.7o da Lei n" 10.52012002. Da seguinte forma:

a. 01 ano: Quando o licitante convocado denEo do prazo de validade de sua proposta não celebrar

contato e/ ou não manüver a proposta;

b. 02 anos: Deixar de entregar documentação ou entregar documentação falsa exigida para o

certame;

c. 03 anos: Fraudar ou falhar na execução do contrato;

d. 04 anos: Comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;

e. 05 anos: Quando o con[atado cumular duas ou mais inadimplências citadas acima.

f. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que

eventualmente detenha a CONTRATADA, ou efetuada a sua cobrança na forma preüsta em lei.

1,1.2. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a ocorrência

de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou.casos fortuitos, devidos e

formalmente justificados e comprovados, e sempre a critério da autoridade competente.

11.3. No caso de suspensão de licitar, a CONTRATADA será descredenciada por até 0S (cinco)

anos, sem prejuízo das multas preüstas neste Edital e das demais comunicações legais (art. 7"

da Lei 10.520 de17107/021.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII
,ENDSON 

ffilirr:l;t"^l3à_ 
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do art. 78 da Lei n'8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. B0 da mesma Lei, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12,1.2. amigavelmente, nos rermos do art. 79, inciso II, da Lei n" 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão conüatual serão formalmente moüvados, assegurando-se à CONTRÂTADA

o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa preústa no art. 77 da Lei n" 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o

caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

I 2.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - vEDAçÕEs E PERMISSÕES

13.1, É vedado à CONTRÂTADA interromper a execução dos sewiços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Conüato para qualquer

operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa

SEGES/I\4E n" 53, de 8 de julho de 2020.

13.2.1, A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a

cessionária não se enconka impedida de licitar e conüatar com o Poder Público, conforme a legislação

em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente

(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e

prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta

vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES^4E n'5, de 2017, caso aplicáveis.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAçÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei no 8.666, de 1g93.

14.2. A CONTRÂTADA é obrigada a aceitâr, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

,ENDSON 
âü1ff"".:i,t"íH"" 

Praça Fausto Cardoso' 12 - Itirbaiana'/SE - 3431-9712 - 13 104 74010001-10

\TONIO TAVARES eNÍoNto rAvAREs

ENDES:0287521 8 MENDES:0287s21 8s06

)6 Dados: 2022.04.19

11



Fls 606

EsÍADO DE SEROIPE

Prefeitura Municipal de ttabaiana
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

li11i1s 116. 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMTSSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n'8,666, de 1993, na Lei no 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições conüdas na Lei no 8.078, de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - e nornas e princípios gerais dos contatos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por exüato, no

Diário Oficial do Município de Itabaiana./SE, no prazo previsto na Lei no 8.666, de 1993.

] 7. CI,ÁUSULA DECIMA SETIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da cldade de Itabalana, Estado de Sergipe, para dirimir os litígios que decorrerem

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.

55, §2'da Lei n'8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em

duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Local e data

Itabaiana,/SE, lQ de abril de 2022
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Prefeito M hicipal
Contr te

WEN ANTONIO
TAVARES

MENDES:02875218506

Assinôdo de forma digitalpor
WENDSON ÂNTONIO TÂVÂRES
MENDESr028752l8506
Dados: 2022.04.19 I 1:15:56 43'00'

WENDSON ANTÔNIO TAVARES MENDES
o MERCADÂO COMERCIO E PRESTAÇÃO DE SERVrçOS LTDA

Contratada

,1fu",(a. /úfúW
TESTEMUNHAS:
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